
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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PROC. ADMINISTRATIVO Nº 154/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – LC 123/06 

 

 

O MUNICÍPIO DE VENHA-VER, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, localizada na Rua Sebastião Eziquio Fernandes, s/n, Centro Venha-Ver, inscrita 

no CNPJ nº. 11.306.711/001-05, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, conforme 

descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019; pelo Decreto nº 3.555, de 08 

de agosto de 2002 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; pela Lei Complementar 

nº 147, de 07 de agosto de 2014; pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; pela 

Resolução – TCE/RN nº 028, de 15 de dezembro de 2020; com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; e pelas demais 

exigências deste Edital e seus anexos. 

 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 

público, que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 

de nova comunicação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ANEXOS DO EDITAL 

 

1.1 – A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futura aquisição 

de medicamentos de éticos/referência, similares e genéricos, que não estão 

contemplados na relação de medicamentos fornecidos pela Farmácia Básica 

Municipal, do tipo MAIOR DESCONTO, com base na tabela CMED (Câmara de 

Regulação de Mercado de Medicamentos). 

 

1.2 - Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Declaração que não emprega menor; 

Anexo III – Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação; 

Anexo IV – Declaração de elaboração independente da proposta; 
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Anexo V – Declaração que concorda com todas as exigências do referido edital; 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII – Minuta do contrato; 

Anexo VIII – Declaração de ausência de vínculo funcional com o Município e de não 

nepotismo; 

Anexo IX – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou empreendedor individual; 

Anexo X – Declaração de que estar instalada dentro da distância (raio) máxima permitida. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO, DATA E HORA DO CERTAME 

 

2.1 – A sessão pública será realizada no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia 

21/12/2023, com início às 08h30min, horário de Brasília-DF; 

 

2.2 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 

propostas através do site descrito no item 2.1, até às 08h25min do dia 21/12/2023; 

 

2.3 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data supra mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 

de nova comunicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Os interessados em participar deste certame deverão atender as exigências quanto a 

documentação e seus anexos e estiver devidamente credenciado junto ao sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

3.2 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 3.1. 

deste edital. 

3.4 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 

dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

3.5 -  Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 

pequeno porte como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 

Aquisições Públicas. 

3.6 -  Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, deverão declarar no 

Sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br o exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006. 

3.7 -  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

3.8 -  É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

3.9 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.10 -  Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

3.10.1 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação 

3.10.2 -  Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

3.10.3 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 

com a Administração. 

3.10.4 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição. 

3.10.5 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

3.10.6 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site http://www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

4.2 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado, para acesso ao sistema.  

4.3 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 

Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA 

 

5.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, juntamente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, quando 

então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e documentação, 

contendo marca do produto, valor unitário, e demais informações necessárias. 

5.2 - O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total 

ofertado para cada item, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.3. - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

5.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

5.5 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem o produto que não 

corresponde às especificações contidas no Anexo I deste edital, serão desconsiderados. 

5.6 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão; 

b) declaração de que estar instalada dentro da distância (raio) máxima permitida; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

6.1 - Abertas as propostas, o Pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 

fundamentada e registrada no sistema. 

6.2 -  Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, após a 

virgula. 

6.3 -  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro e 

somente estas participarão da etapa de lances, na data e horário previsto no edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ETAPA DE LANCES 

 

7.1 - O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo valor. 

7.2 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”. 

7.3 – Neste modo ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será 

encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando 

faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-

lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar 

no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço 

menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 

de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de 

fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando 

a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

7.4 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima 

7.5 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala 

de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no 

caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é 

exibido; 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.7 - Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

7.8 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.9 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao 

Pregoeiro nem aos demais participantes. 
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7.10 -  A etapa inicial de lances será encerrada conforme prevê o novo decreto pelo 

fechamento aberto ou aberto e fechado  

7.10.1 - Transcorrido o tempo aleatório, o sistema detectará a existência de situação de 

empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a 

microempresa, a empresa de pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 

superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, 

será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos 

utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

registrado, sob pena de preclusão. 

7.10.2 - Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro 

em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra 

situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Pregoeiro dar por encerrada 

a disputa do item. 

7.10.3 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.10.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.10.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão 

do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício, somente, após a comunicação expressa 

aos participantes. 

7.10.6. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 

de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 

aceitação. 

7.10.7. A sessão pública do pregão só estará concluída depois de declarados os 

vencedores em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção 

de interposição de recurso, cabendo aos licitantes manterem-se conectados ao sistema até 

o final desta etapa. 

7.10.8. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo estabelecido, 

acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação 
7.10.9 Da proposta comercial  

a) Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórios, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital. 

b) Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO 

8.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1 – SICAF e/ou outro sistema idôneo; 

8.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3 – Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa 

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php? 

validar=form). 

8.1.4 – Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

8.1.5 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2 – Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentado, através do 

envelope nº 02, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

 

 8.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

a) registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de 

Empresário), quando for o caso; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações  

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de 

alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social consolidado e aditivos 

posteriores (se houver), quando for o caso; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, 

quando for o caso; 

e) cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa participante; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do 

credenciamento para este Pregão, os documentos relacionados nas alíneas “a” 

a “e” do subitem 8.1.1 não precisarão constar do envelope de documentos para 

habilitação. 

 

 8.2.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove(m) que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o 

fornecimento de objeto em características compatíveis ao deste Pregão. 

b) certificado ou alvará sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove 

que a empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de vigilância sanitária 

estadual ou municipal, no prazo estabelecido, oficialmente demonstrando que 

está apta para o seu funcionamento regular. 

 

 8.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 

Distribuidor da sede da Licitante. 

 

 8.1.4 – QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 

relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo as dívidas 

previdenciárias, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em 

conjunto com a Receita Federal do Brasil; 

d) certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 

domicílio ou sede do licitante; 

e) certidão Negativa de Tributos Municipais, sendo que esta é relativa ao 

domicílio ou sede da licitante; 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

g)  certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

 

Observações para ME e EPP: 1) havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. Ocorrendo a situação prevista, a 

sessão do pregão poderá ser suspensa, a critério do Pregoeiro, podendo o 

mesmo fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 

ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 

acompanhar o julgamento da habilitação. 

 

8.1.4.1 – caso a empresa participante apresente sua documentação referente à Habilitação 

Fiscal no ato da sessão e, seja vencedora do certame, no ato na contratação só será 

necessária à apresentação dos documentos caso exista alguma das certidões vencidas. 

8.1.4.2 – aquelas certidões que não trouxerem em seu contexto a data de validade deverão 

ter data de expedição de no máximo 90 dias anteriores a data desta licitação. 

 

 8.2.5 – DAS DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal (conforme anexo II); 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

(conforme anexo III); 

c) Declaração de ausência de vínculo funcional com o Município e de não 

nepotismo (conforme anexo IV); 

d) Declaração de elaboração independente da proposta (anexo V); 

e) Declaração que concorda com todas as exigências do referido edital; (anexo 

VII); 

f) Declaração de ausência de vínculo funcional com o Município e de não 

nepotismo (anexo VIII); 

g) Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou empreendedor individual (anexo IX); 

h) Declaração de que estar instalada dentro da distância (raio) máxima permitida 

(anexo X). 

 

CLÁUSULA NONA – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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9.1 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão. 

9.1.1 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do 

Edital e de seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

9.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

9.1.3 – As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Pregoeiro, 

EXCLUSIVAMENTE via www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS 

10.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas para apresentar contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

10.2 – A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de 

recorrer importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

10.3 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.4 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

10.5 – A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida 

a termo em ata. 

10.6 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

10.7 – Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações, em dias úteis, no horário de 07:00 às 13:00 horas. Não serão reconhecidos os 

recursos interpostos enviados por fac-símile, físico, e-mail ou com os respectivos 

prazos legais vencidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 – As despesas serão consignadas às seguintes dotações orçamentárias: 387 - 

3 . 2013 . 10 . 301 . 5 . 2.56 . 0 . 339032 Material,  para distribuição gratuita. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E 

OBRIGAÇÕES 

12.1 – Da contratante:  

12.1.1 – caberá à CONTRATANTE e à CONTRATADA, a observância das obrigações 

e das responsabilidades constantes no Termo de Referência, Minuta da Ata de Registro 

de Preço e Minuta do Contrato; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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12.1.2 – findo o processo licitatório, a contratada será convocada a assinar o Contrato 

relativo ao objeto deste certames, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo 

das sanções previstas neste edital; 

12.1.3 – o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo; 

12.1.4 – a entrega deverá ser conforme determinação no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso 

informada na ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos itens 

solicitados, desde que a contratada:  

13.2 - Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento;  

13.3 - Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 

estadual e municipal;  

13.4 - Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do fornecedor; 

13.6 - O pagamento será efetuado pela contratante, mediante a apresentação da nota fiscal, 

em até 05 (cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 17.600,00 ou 

30 dias corridos quando se tratar de valor superior a R$ 17.600,00, a contar da data da 

liquidação da despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VENHA-VER/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

14.2 – advertência; 

14.3 – multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 

objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

14.4 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

14.5 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

14.6 – A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações 

assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

14.7 – Advertência; 

14.8 – Multa;  

14.9 – Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar 

com o Município de Venha Ver/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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14.10 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, emitida pelo executivo, enquanto perdurarem os motivos das 

punição; 

14.10.1 – Por atraso na realização da entrega, fixada no Pregão e neste instrumento, 

observado o ordenamento jurídico vigente.  

14.10.2  – ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas nesta cláusula; 

14.10.3 – nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão, se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

e em casos omissos, a legislação civil em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 – A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de 

recursos. 

Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 

16.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor; 

16.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 

resultado da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 – A Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN indicará um representante titular, e seu 

respectivo substituto, para acompanhar a execução do Contrato e/ou Ata de Registro de 

Preços, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências porventura verificadas em 

relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 

correção das irregularidades apontadas. 

17.2 – as decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato 

serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 

medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

17.3 – E conforme Termo de Referência em anexo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 – a ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do 

Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto Municipal nº 006/14, e será subscrita pela 

autoridade que assinou/rubricou o edital; 
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18.2 – a licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 

será excluída; 

18.3 – colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação 

da ata na íntegra e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem 

anterior; 

18.4 – o Registro de Preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, na forma da minuta constante do Anexo IX e nas condições previstas neste 

Edital; 

18.5 – será celebrada Ata de Registro de Preços para as aquisições e/ou contratação dos 

serviços constantes no Anexo I deste Edital; 

18.6 – a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata; 

18.7 – poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 

prévia consulta à Prefeitura Municipal de Venha-Ver, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei n º 8.666/93 nos Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto Municipal 

nº 006/14; 

18.8 – é facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado; 

18.9 – a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições; 

18.11 – o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas nos artigos do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONTRATAÇÕES 

19.1 – só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do 

Município de Venha-Ver; 

19.2 – o Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

a requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por 

motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei nº 

8.666/93, assegurada à ampla defesa; 

19.3 – é vedada a subcontratação global ou parcial do objeto do presente Pregão; 

19.4 – a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação 

do objeto licitado; 
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19.5 – é facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

19.6 – este Edital será fornecido em mídia a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura 

Municipal de Venha-Ver /RN, sita a Rua José Bernado de Aquino, 53 Centro, Venha-

Ver/RN, ou ainda no sítio http://venhaver.rn.gov.br/; e estará disponível no site 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

19.7 – as licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso ao sítio mencionado no subitem 19.6, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública; 

19.8 -  O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

19.9 – fica eleito Foro da Comarca de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, 

para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Venha-Ver/RN, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

Damir da Silva Bezerra 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

  

http://venhaver.rn.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

 

 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................., situada na 

.........................................................................................., DECLARA, sob as penas da 

lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Venha-Ver, no procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

 

 

 

A empresa/profissional ..........................................................................., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº ...................................................., situada (residente e domiciliada) na 

........................................................................................................, DECLARA, sob as 

penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

 

 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 

devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou 

do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado Licitante, para 

fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 11.306.711/0001-05 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM TODAS 

AS EXIGÊNCIAS DO REFEREIDO EDITAL 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO 

REFERIDO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

 

 

Pela presente, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as 

condições gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

deste Órgão e manifestamos nosso acordo com as mesmas. 

 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos 

Termos do Edital do referido certame, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 41 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ....../.......... – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

.../2023 

 

O MUNICÍPIO DE VENHA-VER, POR INTERMÉDIO DA ......................., 

COM SEDE NA .............................., ........................., NESTE ATO REPRESENTADA 

PELO SR(A)  ..........................., ..........................., E A(S) EMPRESA(S): 

...................... 

 

 NOS TERMOS DA LEI N.º10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, PUBLICADA 

NO D. O.U DE 18 DE JULHO DE 2002, E OS DECRETOS N.º S 3.555, DE 08 DE 

AGOSTO DE 2000, PUBLICADO NO D.O.U DE 09 DE AGOSTO DE 2000, 4.342, DE 

23 DE AGOSTO DE 2002, PUBLICADO NO D.O.U DE 26 DE AGOSTO DE 2002, 7.892, 

PUBLICADO NO D.O.U DE 23 DE JANEIRO DE 2013, E DEMAIS NORMAS LEGAIS 

APLICÁVEIS, EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA NO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º ................., RESOLVEM  

REGISTRAR OS PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO 

 

1.1 O OBJETO DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

.................................. 

1.2 INTEGRAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, O EDITAL DO PREGÃO SRP Nº 

......./2023, COM SEUS ANEXOS, E A PROPOSTA DA CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 

3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO 

OBRIGACIONAL, COM CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO, TERÁ VALIDADE ATÉ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A 

PARTIR DA SUA ASSINATURA, CONFORME DECRETO 3.931/2001.  

 

3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A 

CONTRATADA ASSUME O COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO 

DE SUA VIGÊNCIA OS PEDIDOS REALIZADOS E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA 
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ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, FICANDO SUJEITO, 

INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE CABÍVEIS PELO 

DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA  

 DOS VALORES REGISTRADOS 

 

4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, 

SIGNATÁRIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA 

PROPOSTA DA CONTRATADA ANEXA À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

 

4.2 OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA SERÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, 

PODENDO, CONTUDO, SEREM REVISTOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES 

CONTIDAS NO ART. 12, E SEUS PARÁGRAFOS, DO DECRETO Nº 3.931/2001 OU 

SALVO, SE HOUVER DETERMINAÇÃO DO PODER EXECUTIVO EM 

CONTRÁRIO E DE ACORDO COM AS REGRAS DEFINIDAS À ÉPOCA 

APRAZADA. 

 

4.3 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER 

DESPESAS INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO 

SERVIÇOS DE FRETE, TRIBUTOS, TRANSPORTE, E OUTROS. 

 

4.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER NÃO SERÁ OBRIGADO A 

ADQUIRIR O MATERIAL REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA 

EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PODENDO 

FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR CONVENIENTE, 

SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE ÀS 

EMPRESAS DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE 

ALGUMA DAS HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, 

GARANTIDOS À DETENTORA, NESTE CASO, O CONTRADITÓRIO E A AMPLA 

DEFESA.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, 

OBEDECIDAS ÀS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  

 

5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL 

REDUÇÃO DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE 

O CUSTO DOS SERVIÇOS REGISTRADOS.  

 

5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO 

SUPERVENIENTE, TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO 

MERCADO, O CONTRATANTE CONVOCARÁ A CONTRATADA VISANDO À 
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NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E SUA ADEQUAÇÃO AO 

PRATICADO PELO MERCADO.  

 

5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO 

COMPROMISSO ASSUMIDO.  

 

5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ 

OS DEMAIS PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 

NEGOCIAÇÃO.  

 

5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS 

REGISTRADOS E A CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO 

DEVIDAMENTE COMPROVADO, NÃO PUDER CUMPRIR O COMPROMISSO, A 

CONTRATANTE PODERÁ: 

 

 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS 

MOTIVOS E COMPROVANTES APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO 

OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;  

 

 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL 

OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  

 

5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE 

PROCEDERÁ À REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO 

AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA. 

 

CLÁUSULA SEXTA    

DA NOTA DE EMPENHO 

 

6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

E SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 

1993, SERÁ EMITIDA NOTA DE EMPENHO, INSTRUMENTO HÁBIL PARA 

SUBSTITUIR O CONTRATO, CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI DE 

LICITAÇÕES. 

6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE 

O MUNICÍPIO DE VENHA-VER E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO 

QUANDO:  

 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
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II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 

NO PRAZO ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA 

ACEITÁVEL;  

 

III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA 

HIPÓTESE DE ESTE SE TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO 

MERCADO;  

 

IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  

 

7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, 

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ 

FORMALIZADO POR DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE DA 

CONTRATANTE.  

7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU 

REGISTRO DE PREÇO NA OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE 

VENHA COMPROMETER A PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, 

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR DEVIDAMENTE 

COMPROVADO. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 

8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER 

ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA 

PARTICIPADO DO CERTAME, MEDIANTE PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE REALIZAR A AQUISIÇÃO DO 

MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA DEMONSTRAR A 

VANTAJOSIDADE DE ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE 

MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 

 

8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR 

PELA ACEITAÇÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, DESDE 

QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES 

ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS/PRODUTOS REGISTRADOS 

 

 

9.1 ____________________ 

 

9.2 . DO FORNECIMENTO 
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4.1 OS MEDICAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS SÃO OS RELACIONADOS NA 

TABELA DA CIMED CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS, CONSTANTE NO SITE DA ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (WWW.ANVISA.ORG.BR), DOS TIPOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS OU SIMILARES. 

4.2 ENTREGAR OS PRODUTOS NUM PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS A PARTIR 

DA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

4.3 FORNECER PRODUTOS COM NO MÍNIMO 75% (SETENTA POR CENTO) DA 

VALIDADE TOTAL 

ESPECIFICADA PELO FABRICANTE, NA DATA DE SUA ENTREGA, QUANDO 

FOR O CASO DE PRODUTOS 

COM DATA DE VALIDADE DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

4.4 OS PRODUTOS DEVERÃO VIR EM EMBALAGEM ORIGINAL E REGISTRO 

NA ANVISA. 

4.5 A CONTRATADA DEVERÁ RESPONDER PELAS DESPESAS RELATIVAS A 

FRETE, ENCARGOS 

TRABALHISTAS, IMPOSTOS, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

QUAISQUER OUTRAS QUE FOREM 

DEVIDAS EM RAZÃO DO FORNECIMENTO OBJETO DESTE REGISTRO.  

4.6 A CONTRATADA DEVERÁ OBEDECER À MELHOR TÉCNICA VIGENTE, 

ENQUADRANDO-SE, RIGOROSAMENTE, DENTRO DOS PRECEITOS 

NORMATIVOS DA ABNT/ANVISA. 

4.7 O MUNICÍPIO DE VENHA-VER/RN NÃO ACEITARÁ, SOB NENHUM 

PRETEXTO, A TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

PARA OUTRAS ENTIDADES, SEJAM FABRICANTES, TÉCNICOS OU 

QUAISQUER OUTROS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, 

EM QUALQUER FASE DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE 

DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER, SANAR DÚVIDAS, FISCALIZAR 

QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À ATA. 

 

10.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE 

NÃO POSSAM SER DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO 

PROCESSADAS E JULGADAS, NO FORO DA CIDADE  DE VENHA-VER/RN, 

COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 

 

E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE 

INSTRUMENTO EM 01 (UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE 

TAMBÉM O SUBSCREVEM. 
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VENHA-VER/RN, ........................................... 

 

 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER 

 

 

______________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

EMPRESAS REGISTRADAS 

 

TESTEMUNHA 1 

 

TESTEMUNHA 2 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ............../.... 

Referências: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................/...... 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .............../... 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Venha-Ver/RN, 

Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado pelo Sr. ........................, portadora 

do RG nº .........................../RN e CPF sob nº ................................, Prefeita Municipal, de 

ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de 

....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de 

CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação 

realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº ........../2023 - PE, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, a registro de preços para futura 

........................ 

 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 

que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 

os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Edital de Pregão Eletrônico Nº ........../2023 - PE, juntamente com seus anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total  de  acordo  com  a   proposta  abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃ

O 

MARCA QUANT VL UNT VL TOTAL 

      

 

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, 
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embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, 

toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso 

informada na ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos itens 

solicitados, desde que a contratada:  

3.2 Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento;  

3.3 Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 

estadual e municipal;  

3.4 Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

3.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do fornecedor; 

3.6 O pagamento será efetuado pela contratante, mediante a apresentação da nota 

fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 

17.600,00 ou 30 dias corridos quando se tratar de valor superior a R$ 17.600,00, a contar 

da data da liquidação da despesa.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1 A contratação com os fornecedores, será formalizada pelo Município de Venha 

Ver (RN), mediante Ata de Registro de Preços, e o fornecimento se dará após a emissão 

de Ordem de Compra, correndo às suas responsabilidades todos os direitos e deveres 

decorrentes das obrigações legais;  

4.2 A entrega dos itens será feita de forma fracionada mediante necessidade da 

administração pública, expressa através de ordem de compra dentro da área da unidade 

administrativa do município;   

4.3 A ata de registro de preços terá validade de 12 (dose) meses, iniciados a partir da 

data de sua assinatura;  

4.4 Os itens serão recebidos pelo órgão solicitante, mediante termo circunstanciado 

de recebimento, na figura de pessoa designada; 

4.5 O gestor de contratos administrativos atestará se os itens estão de acordo com o 

solicitado e se atende às especificações constantes na Ata de Registro de Preço;  

4.6 A empresa licitante vencedora do certame obriga-se a apresentar relatórios 

mensais ou quando for solicitada sobre o fornecimento dos itens, ao qual, deverá ser 

encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças do Município de Venha Ver/RN;  

4.7 O recebimento definitivo dos itens será atestado quando da apresentação, por parte 

da contratada de nota fiscal e certidões de regularidade fiscal;  
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4.8 O Município reserva para si o direito de recusar os itens entregues em desacordo 

com a Ata de Registro de Preços, devendo estes ser refeitos às expensas da DETENTORA 

DA ATA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais;  

4.9 Pelo não cumprimento deste item, o fornecimento será tido como não executados, 

aplicando-se as sanções elencadas no edital para o caso de inadimplemento;  

4.10 A contratada realizará a entrega de todos os itens por ela vencido, na secretaria 

solicitante, no prazo estabelecido no termo de referência.  

4.11 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de Venha 

Ver/RN ou para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no 

prazo de 24 horas, caso constatada divergência nos exames realizados.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

 

5.1 O objeto licitado deverá ser entregue no horário e local especificados na Ordem 

de Fornecimento, aos cuidados da Comissão de Fiscalização e Gestão de contratos 

designados pela Portaria n.º ................./...., comissão esta, que será responsável pelo 

recebimento do objeto. 

5.2 A entrega deverá ser feita em até ................, devidamente agendada. 

5.3 O recebimento do objeto deste pregão, dar-se-á em conformidade com os artigos 

73 e 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8883/94, se dará da seguinte forma: 

5.3.1 Provisoriamente, após efetuada a entrega e a realização de vistoria; 

5.3.1.1 A vistoria consistirá em verificar a adequação do objeto contratado com as 

especificações constantes deste Edital e seus Anexos; 

5.3.2 Definitivamente, após a verificação de qualidade, quantidade e especificações 

do objetos e consequente aceitação, mediante o respectivo atesto; 

5.3.3 O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios 

aparentes e ocultos segundo as disposições deste instrumento e as normas de proteção ao 

consumidor; 

5.4 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a 

documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, 

verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de 

regularidade apresentadas, bem como se o objeto atendem às especificações e condições 

deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 

modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 

5.5 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1 a 5.4, a 

documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de 

pagamento. 

5.6 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira 

procederá à realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias 

úteis. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Compete à Contratante: 

6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

6.3 Conforme termo de referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da 

Secretaria, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital, 

e especificações do termo de referência; 

7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades 

solicitadas, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de 

força maior; 

7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total 

responsabilidade da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, 

embalagens, carga e descarga; 

7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus 

empregados a Secretaria e/ou terceiros; 

7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à 

inspeção do objeto a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições 

de atendimento à proposta; 

7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber 

e fiscalizar o padrão de qualidade do objeto fornecido; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 

DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VENHA-VER/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

8.1.1 advertência; 

8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
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8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 

de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo 

descumprimento total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência. 

8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com o item 8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VENHA-VER/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar 

como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 78  e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 

supletivamente os princípios  da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 

como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais 

de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel/RN, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

Venha-Ver/RN, ...... de .................. de ...... 

 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER 

 

______________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_____________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

 

______________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

PORTARIA Nº ....../..... 

 

TESTEMUNHA 1 

 

TESTEMUNHA 2  

  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 11.306.711/0001-05 

 

ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

FUNCIONAL COM O MUNICÍPIO E DE NÃO NEPOTISMO 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL COM O MUNICÍPIO 

E DE NÃO NEPOTISMO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

 

 

Eu xxxxxxxxxxx RG. xxxxxx CPF: xxxxxxx sócio (minoritário/ 

majoritário/administrativo) da empresa. xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º 

xxxxxxxxxxxxx, Declaro para os devidos fins que não possuo vínculo com o município, 

ou parentesco consanguíneo em linha reta ou colateral ou afim, até o terceiro grau com 

qualquer das pessoas ocupantes de cargo de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, de comissão ou função de confiança, e que preste o fornecimento nesta 

entidade, Procurador-Geral do Município, Chefe de Gabinete, vereadores ou qualquer 

outro cargo comissionado do Município de Venha-Ver/RN, bem como a Governadora, 

Vice- Governador, Deputados, Secretários Estaduais ou qualquer outro Servidor 

comissionado do Estado do Rio Grande do Norte. Nem com Conselheiros e Auditores do 

TCE/RN, Membros do Judiciário e membros do Ministério Público.  

Obs: Se o sócio possui algum grau de parentesco descrito acima com qualquer das pessoas 

ocupantes de cargo público acima relacionado, deverá, o sócio, informar o grau de 

parentesco, o nome e o cargo ocupado.  

 

 

Cidade/UF,................ de ................de 20xx  

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.  

Assinatura do (a) declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 11.306.711/0001-05 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 
 

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 

completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 

do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob 

o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 

de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA (ME) – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) – Receita bruta anual superior a R$ 

360.000,00 e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) – Receita bruta anual igual ou inferior a 

R$ 60.000,000, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

Observações:  

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME, 

EPP ou MEI, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME, EPP ou MEI, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não 

utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura 

 

          Sócio/proprietário                                                                                      Contador 

  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 11.306.711/0001-05 

 

ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE ESTAR INSTALADA 

DENTRO DA DISTÂNCIA (RAIO) MÁXIMA PERMITIDA 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE ESTAR INSTALADA DENTRO DA DISTÂNCIA 

(RAIO) MÁXIMA PERMITIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 

 

 

A empresa/profissional ..........................................................................., inscrita 

no CNPJ/CPF sob o nº ...................................................., situada (residente e domiciliada) 

na ........................................................................................................, DECLARA, sob as 

penas da lei, que encontra-se sediada no município de .........................., estando dentro 

do limite geográfico exigido pelo edital. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local, Data e Assinatura. 

 

 

 
 

 

 


